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Am vlnt • seu d ., do ~ de bril do ""° do dois mU e vln1< • um. à$ 11 ;OOhs, n:alizou-$<0 • 
P°"" dos °""'li'"'""' do Comdho Mw,Jc:ipol de, Dacn,·or.imcnto Urbano. em obcdiâJci. DO 0<,:n,,., n• 
0) 1. de, 20 de, ab<il de 2021. no la dc, .., • .,...,, do Pn:f<i1un Munkipol de um,lu,~05, com• oq,-uml<" 
cooll.iru.iç·ào: 

1 , Repn,seman.~ • ,._..._ivo, •uplentcs.. do P-Público 

EXECUTI O 

Sen.:urlo M•11lclpat de lafnnlnolura. ~ Pllbllceo • ~avol"1-•lo .... ■o 

Tllldar: ANTONIO SILVESTRE D/\ SILVA FILHO. m.<aico no CPF mb o n• 342.389.05J-34: 

Suplenlc: J VENAL ANTO 10 OA . SANTOS ILHO. mscntn no CPF k>b o n• 

02S.8'1Q,IJ<lJ.S'I 

Sttnurlo Mllllllc.lpal .i. l\pkall■ra, Dt'KtnDW- 10 Rur■~ Melo " "'"""'' • • lt«u,_ 
llldricoo 
Titular. MAklA INTll 00 R 00. lll!Cril a no CPF .oob o n• 2J9.l57.073-0I; 

Suplente: CUIUOIANO OF. SOUSA VIEIRA. tuerilo no P k>b" nº 040 . • 0.61J•9S 

Secnurlo M1núdpal de Saúde 

Totulr. JOS PEREIRA DE ABREU, 1mcri10 no CP Mlh o nº 726.617.10)-0I; 

Suplcn,e, DELCIANA 8OMFIM 00 SANTO • nscriLo ru> CPF $Ob o n• 092 32.607-00 
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Supfcn!c: ANTO 10 FRA · ISCO PEREIRA 1.IMA. irucn10 no C.'PF >ob o nº 900. IOS.74J...8'7 

Sttntaria J\IIUÚ<Clpal de -- Sorial 
• ínsaita no PF k>b o n• Ob2.l8S.29J...a2: 

uplmtc: ADEMESIA RAMOS OE MIRANDA. 1nsaita no CPF sob o n• 649.84S.~l•42 

LEGL'iLATT\'O 

Totul.ar: L Zl ETE .\LVES O SO SA. 1t\S<.'ritonoCPf IOb on• 0S2.8011.213--22: 
. upknlt,: UJ ·tvALOO DE SOUSA ANTOS. P>Kriwno PF IObon"OH.70J.4S)..2J. 
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Cunrrlmhru (PI}. 16 tk aliril d, 1011 

ld:04719FF08B6EFe3F 

PREFEITURA DE 

~ filJªl~[Ç 
Decreto nº. 036/2021 de 27 de abril de 2021. 

Aprova o Regulamento do Fundo Municipal do Meio 
Ambiente e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Curralinho, em conformidade com a Lei nº 248, de 11 de março de 

2021 e a Lei Orgânica do Município, Decreta: 

Art. 1°. Fica aprovado o Regulamento do Fundo Municipal do Meio Ambiente do Município de 

Curralinhos. Anexo Único a este Ato, o qual foi instituído na forma da legislação específica, que 

regerá as ações do referido Fundo a partir da data de sua operacionalização contábil e administrativa. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos, 27 de abri l de 2021. 
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A EXO ÚNICO 

REGULAMENTO DO F DO M l CIPAL DO MEIO AMBIENTE DO MUNICfPIO DE 

CURRALl HOS 

Art . t• O Fundo Municipal de Meio Ambiente, criado pela Lei n°248, de li de março de 2021, 

vincula-se ã Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos de Curralinhos, possuindo natureza contâbil e tem por finalidade criar condições financeiras e 

de gerência dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações e serviços relat ivos ao meio 

ambiente como um todo. visando à melhoria da qualidade de vida da população do Município,. 

incluindo. dentre elas: 

I - melhoria da qualidade do ambiente; 

Il - prevenção de danos ambientais; 

IIJ - promoção da educação ambiental; 

IV - ações de promoção da justiça ambiental. 

§ 1 ° O Fundo Municipal de Meio Ambiente terá como Gestora a Secretaria Municipal de Agricultura, 

Desenvolvimento Rural , Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Curralinhos. 

§ 2° O C-0nsctho Municipal de Meio Ambiente - CMMA promoverá a aprovação do plano de 

aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente e fiscalizará a sua fiel aplicação, na 

forma e tabclccida no regimento interno do referido Conselho. 

§ 3° Os recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente deverão ser mantidos cm conta corrente 

criada exclusivo.mente para este fi.m e sua movimentação deverú ser na fonna estabelecida pela Lei 

Federal 4.320/64 e, pelas demais nonn as apl icadas à administração pública municipal 1 sendo 

reconhecido o titula.r da Secretaria Mun icipal de Agricultura, Desenvolvimeoto Rural, Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos de Currali.nhos, o seu gestor, que conjuntamente com a Prefoita e com o 

Tesoureiro assinorõo os respectivos otos de ordcnomento e exccuçõo de despesas. 

§ 4° Os recursos do fundo Municipal de Meio Am biente poderão ser destinados aos planos, programas 

e projetos executados no Municipio de ·urralinhos ou nos municlpios circunvizinhos, desde que, neste 

último caso, sejam beneficiados, dire tamente, o meio ambiente ou os domicilies do Municipio de 

Curralinhos. 

Art. 2° O Fundo Municipal de Meio Ambiente será conslitu ído pelos recursos definidos pela Lei 

n• 248, de 1 1 de março de 202 1, assim compreendidos: 
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1 - dotação orçamentária do Município; 

II - o produto de arrecadações de taxas de licenciamento, parecer técnico, multas e juros de mora sobre 

atos e in frações cometidas, do ponto de vi ta ambiental; 

m - transferência da União, do Estado e de suas respectivas autarquias, empresas públicas, sociedades 

de economia mista e fundações; 

JV - receitas resu ltantes de doações, legados, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e 

imóveis que venham a receber de pessoas flsicas ou jurldicas ou de organismos públicos e provados, 

nacionais e internacionais~ 

V - outras receitas eventuais que, por sua natureza., possam ser destinadas o.o Fundo Municipal de 

Defesa Ambiental. 

A11. 3° O Orçamento anual do Fundo Municipal de Meio Ambiente será aprovado pelo CMMA, de 

acordo com o previsto cm seu Regimento Interno, obedecendo ao disposto nos artigos 5º e 6° deste 

Regu lamento. 

AI1. 4° Os recursos do Fundo Municipa l de Meio Ambiente terão as segu intes destinações: 

1 - financiamento total ou parcial de programas e projetos integrados desenvo lvidos pela Secretaria 

Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Recursos Hidrico de 

Curra linhos ou com conveniados; 

1T - pagamento pela prestação de serviços de terceiros e a entidades de direito privado para execução 

de programas ou projetos específicos dos setores de meio ambiente, observando o disposto na Le, 

Orçamentária; 

IH - aquisição de material permanente e de consumo, além de outros insumos necessários ao 

desenvolvimento dos programas e projetos; 

IV • construção, reforma, aquisição ou locação de imóveis para adequação da rede física de prestução 

de. serviços em meio ambiente; 

V - desenvolvimenlo e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e 

controle das ações em meio ambiente; 

VI - desenvolvimento de programas de capacitação e aperteiçoamento de recursos humanos nas áreas 

de me io ambiente, bem como à recepção e orientação de visitantes às unidades de conservação; 

VIJ - atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e inadiável, necessárias à execução das: 

ações e serviços cm meio ambiente; 

VIU • investimentos que beneficiem direta ou indiretamente o Meio Ambiente, inclusive obras e/ou 

serviços urbanos de saneamento básico, coleto e destinação de lixo e rcfonna vins de acesso às. 

unidades de conservação; 

IX - e laboração de pesquisas~ estudos e projetos relacionados com o meio ambiente; 

X• incentivo à criação, manutenção e gerenciamento de Unidades de Conservação, 

X I - apoio à produção de produtos orgânicos e sua rcspec1ivn comcrcinli z.aç:ão e aprovei tam ento, 

econôm ico rac ional e sustentável da flora e fauna nativas; 

X II- convênios com órgãos públicos do Município~ vis.ando ao controle e a fisca lização de atividade: 

potencialmente nocivas ao meio ambiente; 

XIII - premiações públic,is com intuito ambi ental ou reconhe<:imcnto de mérito nas ati vidades ligadas 

ao setor de meio ambiente; 

XIV - subvenção a entidades que se destinem ao desenvolvimento do Meio Ambiente; 

XV - compensação financeira por práticos conscrvacionisros ou prorccionistns rcalizodas cm favor do, 

meio ambiente; 

XV I - pagamento por serviços d e auditoria externa e conta bi lidade. 

§ 1 º O saldo positivo do Fundo, apurado em balanço financeirot será transferido para o exercício 

seguinte. 

§ 2° O orçamemo do Fundo Municipal de Meio Ambi ente privilegiará as políticas e o programa de 

trabalhos governam entais, o Plano 1.ntegrado de Meio Ambiente, observados o Plano Plurianual, a Lei 

de Diretrizes Orçamcntáriast e os princípios da univcrSalidadc e do equilíbrio. 

Art. 5° À Secretnria Mun icipal de Agricultura, Desenvolvimento Rurol, Meio Ambiente e Recursos 

H ídricos de Curralinhos e ao CMMA, na fo nna da legjslação aplicada, competem: 

I - Definir as diretrizes básicas de aplic.açâo dos recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente; 

TI - Elaborar e propor o orçamcn10 artual do Furido M unicipal de Meio Ambicnrc; 

1TT · Aprovar as modalidades de aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente, 

inclusive sua fonna lização e documentação comprobatória das entidades beneficiárias; 

IV- Analisar, aprovar ou rejeitar a prestação de contas de que trata o Parágrafo Único do art. 7º deste 

Regulamento. 

Art. 6° As operações com recursos do F undo Municipal de Meio Ambiente serJ.o formal izadas através 

de convênios ou contratos celebrados entre as entidades beneficiárias e o Gestor. 

Art . 7° Poderão obter recursos do Fundo Mun.icipal de Meio Ambiente: 

T - Pessoas tisicas; 

li - Entidades de direito privado e organizações não-governamentais; 

Ili - Empresas públicas e sociedades de economia mista; 

IV - Fundações vinculadas à administração estadual, municipal e federal; 

V - Empresa concessionária de serviço público; 

VI - Empresas nas quais o Município possua participação acionária. 

Parágrafo Único. Os recursos do fundo Municipal de Meio Ambiente devem ser transferidos para as 

entidades beneficiárias que, após sua aplicação, prestarão contas à Comissão de que trata o a11. 5 .. 

deste Regulamento. 

AI1 . 8° A gestão do Fundo Municipal de Meio Ambiente contará com o apoio de um coordenador 

nomeado pelo Chefe do Executivo Municipal. 

Art. 9° Fica proibida. a qualquer título. a distribuição de gratificações de resultados relativos à 

administração anual do Fundo Municipal de Meio Ambiente. 

AI1. 1 O. O Gestor manterá escrituração contábi l própria e individual, bem como prestará contas ao 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí e/ou Tribunal de Contas da União, na forma da legislação 

especifica. 

Art. 11. Os balancetes, encaminhados pelo Gestor ao Tribunal de Contas do Estado e/ou da União, 

serão anexados aos demonstrativos analíticos dos saldos das contas financeiras. 

Art. 12. O controle interno e o acompanhamcnlo físico-financeiro dos estudos. projetos, obras e 

serviços beneficiados com o recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente serão exerc idos pelo 

Gestor. 

Art. 13. O saldo financeiro verificado em um exercício será transferido para o exercício seguinte, a 

crédito do mesmo fundo. 

Art. 14. Os casos omissos serão decididos pelo Gestor do Fundo Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 15. Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos, 27 de abril de 202 1. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MU ICIPAL D E ESPERANTINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE AVISO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔ TCO º. 001/2021 - PME/PT. 
Processo Administrativo Nº. 001.00013 1/2021- PME/PI. 
A Prefeitura Municipal de Esperantina por intermédio do 
Pregoeiro designado, toma público que os itens que compõem o 
objeto da licitação supracitada foram adjudicados e 
homologados em nome dos seguintes licitantes vencedores: 
JEAN DENIS MORAIS MONTE - EP, CNPJ: 10.542.552/0001 -
85 (Lotes: 4 , 5 , 6 , 7, 8, 9 , 10 e 11). CCK COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 22 .065 .938/0001-22 (Lotes: l e 3). SENTINELA DO 
VALE COM RCIAL !RELI, CNPJ: 29.843 .035/0001-74 
(Lote : 1). Os autos do processo administrativo nº . 001.0001-3 
1/2021- PME/PI, encontram-se disponíveis aos interessados. 

Esperantina (PI), 27 de abril de 2021. 

Manoel Gcnival Flor da Silva 
Pregoeiro-PME 


